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PODER EXECUTIVO DE ARAÇOIABA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº48 de 22 de outubro de 2021.
Ementa: Dispõe sobre a Convocação 
da VI Conferência Municipal de 
Educação de Araçoiaba e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAÇOIABA, 
ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais:

DECRETA:

Art. 1º - Fica convocada a VI Conferência Municipal de 
Educação de Araçoiaba, a qual será orientada pelo tema, 
“EM DEFESA DA EDUCAÇÃO PÚBLICA DE QUALIDADE: 
DEMÓCRATICA, LAICA, INCLUSIVA E COM EQUIDADE 
SOCIAL” a realizar-se no dia 27 de outubro de 2021, na 
Quadra da Escola Municipal Hildebrando Carneiro s/n, 
Loteamento Hildebrando, Araçoiaba/PE, na forma do seu 
Regimento.

Art. 2° - A VI Conferência Municipal de Educação de 
Araçoiaba será coordenada pelo presidente do Conselho 
Municipal de Educação e presidida pelo Secretário de 
Educação do Município e seu representante legal.

Art. 3° - A VI Conferência Municipal de Educação de 
Araçoiaba terá abrangência municipal.

Parágrafo Único: A aplicação das diretrizes constantes 
no Relatório Final da VI Conferência Municipal de 
Educação será monitorada pelo Conselho Municipal 
de Educação e o Gabinete do Secretário Municipal de 
Educação;

Art. 4° - A estrutura organizacional da VI Conferência 
Municipal de Educação será definida no seu Regimento 
que será, devidamente, aprovado pelo Conselho Municipal 
de Educação e homologado pelo Secretário Municipal de 
Educação.

Art. 5º - As despesas com a organização e realização 

da VI Conferência Municipal de Educação serão custeadas 
com recursos orçamentários e financeiros consignados à 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 6º - Ratifica-se na integra a portaria nº003/2021 de 
20 de setembro de 2021 que dispõe sobre a nomeação dos 
membros da Comissão Organizadora e Sistematizadora 
da Conferência Municipal para monitoramento, avaliação 
e controle social das políticas educacionais, notadamente 
a materialização do Plano Nacional de Educação (PNE).

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Araçoiaba, 22 de outubro de 2021.

___________________________________________

CARLOS JOGLI ALBUQUERQUE TAVARES UCHOA

=Prefeito Municipal=
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